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MJNICIPAL 

prefeitura filunícipal de Umuarama 

Decreto N.o 224 

DETERMINA A APLICAÇA0 DO REGIME 

DE TEMPO INTEGRAL AO SR. JOS .  

SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UM UARANN ESTADO DO PA 

RANDS, no uso de suas atribuiçoes legais, 

RESOLVE: 

DETERMINAR a aplicaç'áo do Regime-de Tempo Inte-

gral ao Sr. JÓS SILVA, ocupante do cargo de Desenhista Espe 

nvel 22„ lotado no Departamento de O bras e Ur-

banismo#  a contar de 01.10.75, °cimo segue:- 

Valor N. 22 
	

Grat, Nhnsal 
	

Tótal ~sal 

W.1.442 00, 	30,5....C4.500,00 	Cr$.2.1421 00.. 

EDIFCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMJARAMA, 

ESTADO DO PARA, aos (13 dias do mâs de novemb hi 1975. 
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